
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - 005/2023 

 

 

Processo nº: 0824/2023 
Tipo de licitação – Pregão eletrônico - SRP 
Data da sessão: 28 de junho de 2023 
Horário: 09:00hs (nove horas - Horário de Brasília/DF) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

            Critério de Julgamento: MENOR  PREÇO GLOBAL. 

 
 

 

Torna-se público que Fadepe – Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão, sediado a Rua José Lourenço Kelmer, 1357, São Pedro, Campus da Universidade Federal 
de Juiz de Fora / Prédio do Critt, Juiz de Fora-MG, CEP: 36036-330, realizará licitação,  na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP 
nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, 
de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,  do Decreto n° 
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para serviços contínuos de 
hospedagem em rede de hotelaria na cidade de Juiz de Fora, categoria 4 (quatro) estrelas ou 
superior e padrão de quarto standard, incluindo diária com café da manhã com possibilidade de almoço 
e/ou jantar,  compreendendo a reserva, agendamento, vendas, marcação, remarcação, endosso, 
reembolso e demais serviços correlatos, serviços de reservas    de acordo com as necessidades e 
conforme as condições e especificações fixadas neste termo, para atender às necessidades dos 
projetos gerenciados pela Fadepe, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

 

1.1. A FADEPE necessita de serviços de hotelaria, uma vez que, recebe, com grande frequência, 
visitantes e convidados provenientes de diversas localidades do país. A escolha por um hotel que 
ofereça a possibilidade de almoço e jantar, traz o benefício de redução de custos com transportes, 
além de trazer maior comodidade ao hospede. Essa contratação atenderá aos diversos projetos 
gerenciados pela FADEPE no que tange seus eventos e atividades, sendo assim a contratação 
priorizará hotéis em perímetro urbano desta cidade. 

  

1.2. O critério de julgamento adotado será o  MENOR  PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, inclusive no Comprasnet, prevalecerá as deste Edital. 

 



 

 

 

O valor estimado da licitação será R$970.270,82(novecentos e setenta mil, duzentos e setenta reais 
e oitenta e dois centavos).  

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

2.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 

3.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.2. NÃO poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

3.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 

3.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação, observado o disposto no item 9.10.1.1 deste Edital; 

3.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

3.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 



 

 

3.2.8 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

3.3. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

3.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 

3.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

3.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa.  

3.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

3.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente; 

3.4.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 



 

 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 
dos sistemas. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1 Valor global por lote; 

5.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência, incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações: 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do ANEXO II – 
Modelo de proposta, conforme anexo deste Edital; 

5.3.1           A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 
no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.3.2     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Fundação deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 
63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.  



 

 

5.3.3 A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da 
contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

5.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 
as orientações a seguir: 

5.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 
toda a execução contratual; 

5.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 
à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

5.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60  (sessenta ) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   

5.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Fundação por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 



 

 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência.  

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo  MENOR PREÇO GLOBAL. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances por lote, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$10,00(dez reais). 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico - SRP o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o lote anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  



 

 

6.18. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22. A melhor classificada nos termos do lote anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
ao objeto executado: 

6.26.1 por empresas brasileiras;  

6.26.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

6.26.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

6.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

6.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas 
) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 



 

 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

6.28.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 
In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

7.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

7.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

7.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -
TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível;.  

7.2.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

7.2.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.2.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, 
tais como leis, medidas provisórias, acordo, dissídio ou convenção coletivas 
de trabalho vigentes. 

 

7.3. É vedado à proponente incluir no ANEXO II – Modelo de proposta: 

 

7.3.1 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a III, do Decreto 
n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017); 

 



 

 

7.3.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Fundação (art. 6º, parágrafo único, da IN 
SEGES/MP n.º 5/2017); 

 

7.3.3 rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 
capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas 
administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 

 

7.3.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, 
que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, 
de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por 
outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara 
e nº 953/2016 - Plenário); 

 

7.3.5 rubricas para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 

 

7.3.6 rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a 
qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 
6.439/2011 – 1ª Câmara). 

 

7.4. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto nº 10.024, de 2019. 

 

7.4.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão 
glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. 

 

7.5. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados no ANEXO II – Modelo de proposta 
não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem 
exigências legais. 

 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 
Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, 
de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise 
da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização 
de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

 



 

 

7.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

7.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

7.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.9.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

7.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

7.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

7.11.  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na ANEXO II – 
Modelo de proposta com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também 
quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 
majoração do preço. 

7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.12.3 O Pregoeiro deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos 
da contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos 
geradores. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

7.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para sua continuidade. 

7.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital 



 

 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);  

8.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

8.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por 
meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.2.1.2 O licitante será convocado para 
manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

8.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

8.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

8.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto 
na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do 
sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 



 

 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 

8.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações 
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura 
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 
de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 
2019. 

8.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) hora, sob pena de 
inabilitação. 

8.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

8.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

8.7  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

8.8 Habilitação jurídica:  

8.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

8.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 



 

 

8.8.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 

8.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

 

8.9   Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

8.9.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.9.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei;  

8.9.8 Na hipótese de utilização de recursos estaduais relativos ao convênio de saída, 
é vedada a participação em licitação ou a contratação de fornecedor ou prestador de 
serviço que: 
            8.9.8.1 I –constar no Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à 
Administração Pública do Estado de Minas, nos termos do art. 10 do Decreto nº 44.694, 
de 28 de dezembro de 2007; 
            8.9.8.2 II-constar no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 
com a Administração Pública Estadual, nos termos do Lei nº 13.994, de 18 de setembro 
de 2001, e do art. 52 do Decreto nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012; 
             8.9.8.3 III-não apresentar Certidão de Débitos Tributários do Estado de Minas 
Gerais negativa ou positiva com efeitos de negativa”. 

8.10 Qualificação Econômico-Financeira:  

8.10.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.10.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação 
de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 



 

 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 
09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

8.10.1.2 no caso de empresa constituída no exercício social 
vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

8.10.1.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei 
ou contrato/estatuto social. 

8.10.2 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 

8.10.3 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 5% 
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente.  

 

8.11 Qualificação Técnica: 

 

8.11.1.Comprovação de aptidão para efetuar o fornecimento compatível com as características e 
quantidades do objeto da licitação, estabelecidas neste Termo de Referência, por meio da 
apresentação de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente 
licitação, vedado o auto atestado, compreendendo os requisitos abaixo relacionados: 

8.11.2. Os atestados deverão conter: 

• Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, telefone);  

• Local e data de emissão;  

• Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade das informações;  



 

 

• Período da execução da atividade.  

•.    Para atendimento do quantitativo indicado no item 8.2, é admitido o somatório de atestados, 
desde que compatíveis com as características do objeto da licitação. 

 
8.11.3 Comprovação de inscrição por no mínimo 1 (um) ano, na Empresa Brasileira de Turismo 
(CADASTUR antigo EMBRATUR). 

  

8.11.4. O licitante deve disponibilizar, quando e se solicitado pelo pregoeiro, todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
CONTRATANTE e outras informações pertinentes que vierem a ser solicitadas. 

8.11.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.11.6. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante. Em atendimento a esses pré-requisitos, a empresa deverá apresentar a 
Proposta Comercial acompanhada do atestado de capacidade técnica. 

8.11.7  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
8.11.8  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.11.9  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

8.11.10  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da Fundação, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
8.11.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  
8.11.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade. 
8.11.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 
8.11.14 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo  
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
8.11.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
 

9 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 



 

 

9.11 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.11.7 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.11.8 Apresentar a proposta, devidamente ajustada ao lance vencedor, em 
conformidade com o modelo anexo a este Edital; 

9.12    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 
se for o caso. 

9.12.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

9.13  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos com duas casas decimais e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da 
Lei nº 8.666/93). 

9.13.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.14  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.15  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 

 

10 DOS RECURSOS 

10.11 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

10.12 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

10.12.7 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

10.12.9 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 



 

 

10.13 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

10.14 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.11 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.11.7 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

11.11.8 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

11.12 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

11.12.7 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.12.8 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.11 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

12.12 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco)  dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  

13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Fundação poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização 
de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.  

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Fundação. 

13.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  



 

 

13.4 Previamente à contratação a Fundação realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

13.4.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 
o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

13.4.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

13.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Fundação, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

14.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e neste edital. 

 

15 DO PAGAMENTO 
 

15.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

 

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 



 

 

16.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  

16.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

16.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

16.4.2 Multa de 0,5%  (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

16.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Fundação opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

16.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

16.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 
neste Edital. 

16.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Fundação, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

16.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

16.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.  

16.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 



 

 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

16.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Fundação, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

 

17 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 

18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

18.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

18.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
Elizangela.rosa@fadepe.org.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço a  FADEPE 
localizada na Rua José Lourenço Kelmer, 1357, São Pedro, Campus da Universidade Federal 
de Juiz de Fora / Prédio do Critt, Juiz de Fora-MG, CEP: 36036-33. 

18.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

18.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

18.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

18.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

18.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

18.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 



 

 

18.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Fundação. 

 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

19.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

19.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

19.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

19.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Fundação, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Fundação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Fundação. 

19.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

19.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br (portal de compras do governo Federal) e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos no endereço www.fadepe.org.br nos dias úteis, no horário das 08:00 
horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

19.12  A empresa vencedora deverá rejeitar qualquer pedido / solicitação de compra do objeto 
ora contratado que não tenha partido do Setor de Aquisições da FADEPE, exceto se 
formalmente autorizada para tal, por meio de documento específico. ”  

 

19.13  Em atendimento às disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei geral de proteção de dados 
- LGPD) , os dados pessoais coletados, decorrentes do credenciamento por meio deste edital 
permanecerão salvos na base de dados interna da Contratante, enquanto durar a relação 
contratual, e serão utilizados exclusivamente para os fins definidos nos respectivos contratos 
e Ordens de Serviço, mediante autorização de seus titulares, lançada no respectivo 



 

 

instrumento. As PARTES atuarão sempre que aplicável, em conformidade com a legislação 
vigente sobre a proteção de dados pessoais e as determinações dos Órgãos Reguladores.  

 

19.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.14.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

19.14.2 ANEXO II – Modelo de Proposta; 

19.14.3 ANEXO III – Ata de registro de preço. 

 

20 XIX - DO FORO  
 
O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Comum da Comarca de 
Juiz de Fora/MG.  
 

Juiz de Fora, 14 de junho de 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1) DO OBJETO: 

Registro de preços (SRP – Sistema de registro de preços) para eventual contratação de empresa 
especializada, para prestar serviços continuados de hospedagem em rede de hotelaria na cidade de 
Juiz de Fora, categoria 4 (quatro) estrelas ou superior e padrão de quarto standard, incluindo diária 
com café da manhã com possibilidade de almoço e/ou jantar,  compreendendo a reserva, 
agendamento, vendas, marcação, remarcação, endosso, reembolso e demais serviços correlatos, 
serviços de reservas    de acordo com as necessidades e conforme as condições e especificações fixadas 
neste termo. 
 

2) DA JUSTIFICATIVA: 

2.1 A FADEPE necessita de serviços de hotelaria, uma vez que, recebe, com grande frequência, 
visitantes e convidados provenientes de diversas localidades do país. Essa contratação atenderá aos 
diversos projetos gerenciados pela FADEPE no que tange seus cursos, congressos, eventos, 
conferências, reuniões e demais demandas que se fizerem necessárias sendo assim a contratação 
priorizará hotéis em perímetro urbano desta cidade. 
 
2.2. A forma de Ata de Registro de Preço se justifica pelo fato dos planos de trabalho dos projetos 
gerenciados pela FADEPE, possuírem demanda contínua, com contratações frequentes ao longo do 
ano, não sendo possível estimar com segurança o quantitativo necessário no intervalo de 12 meses. 
Dessa forma, adotar o Sistema de Registro de Preço visa garantir a contratação do serviço, tornando o 
processo mais eficiente e célere. 
 
2.3. A escolha pelo Sistema de Registro de Preços tem fulcro nos incisos II e IV do Art. 3º do Decreto 
7892/2013, uma vez que as demandas relativas ao fornecimento do objeto desse certame ocorrerão 
de forma parcelada, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, durante o prazo de vigência 
da ata de registro de preços. Ademais, não é possível definir previamente o quantitativo exato a ser 
demandado. 
 
2.4. Para a referida contratação, a abertura de licitação será na modalidade PREGÃO e a adoção do 
critério de julgamento do “MENOR PREÇO” na forma “GLOBAL”, denominado “MENOR PREÇO 
GLOBAL”, onde se agrupam determinados itens em um só lote, promovendo o julgamento, com base 
no preço total dos itens agrupados, e não no preço de cada item.  
 
2.5 Justifica-se o julgamento por “MENOR PREÇO GLOBAL” devido a escolha por um hotel que ofereça 
a possibilidade de café da manhã, almoço e jantar, trazendo o benefício de redução de custos com 
transportes, além de trazer maior comodidade e agilidade ao hóspede, uma vez que a possibilidade de 
múltiplas empresas prestando os serviços causaria grandes transtornos ás solicitações de 
hospedagem, alimentação e ao controle/fiscalização dos serviços prestados. 
 

3) DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 

3.1) Poderão participar do presente certame os interessados que pertençam ao ramo de atividade de 
serviços de hospedagem/hotelaria como hotéis, pousadas, hostels, etc  e que atendam às condições 
desse termo, do edital e seus anexos, e que estejam cadastrados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), de acordo com o Art. 3º  - IX - do Decreto 10.024/2019; 



 

 

3.2) A Licitante vencedora envolvida na execução dos serviços deverá cumprir regularmente as etapas 
do procedimento licitatório, apresentando os documentos de habilitação jurídica, qualificação técnica, 
econômico-financeira e regularidade fiscal. Quando se tratar de certidões vencíveis, em que a validade 
não esteja expressa nos últimos 60 dias que antecederem à data da sessão deste certame serão 
considerados válidos; 

3.3) Não poderão concorrer, direta ou indiretamente nessa licitação:  

a) Empresas em estado de falência, de concurso e credores, de dissolução ou liquidação. 

b) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão/entidade da 
Administração Pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual ou municipal, bem como 
as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração 
Pública Federal; 

c) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculado ao órgão/entidade promotor da licitação, 
bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico; 

d) Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

e) Empresas que não explorem o ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 

 
3.4) Empresas em recuperação judicial  poderão participar desde que apresentem  junto a 
documentação exigida,  certidão emitida pela instância judicial competente (pela ação judicial, ou seja, 
onde tramita o processo),  afirmando que está economicamente apta para participar de 
procedimentos licitatórios. 

3.5) Os participantes deverão manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, o pleno 
conhecimento e atendimento das exigências de habilitação previstas neste edital, e aos requisitos do 
Artigo 3º da Lei Complementar n° 123/06, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei; 

3.6)  Os participantes deverão acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, durante a sessão 
pública deste pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

4). VALOR ESTIMADO, QUANTITATIVOS E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS  

 
4.1 O valor estimado da despesa é para o período de 12 meses, não significando compromisso de 
realização da despesa. Os serviços serão prestados, de acordo com as demandas da FADEPE.. 
 
4.2. O atendimento será efetuado nos dias úteis, em horário comercial. Deverá, também, ser garantido 
atendimento, fora do horário comercial, nos finais de semana e feriados, através de Central Telefônica 
ou outro meio a ser definido, sujeito a anuência do contratante. 
 
4.3 Por se tratar de mera estimativa de gastos, os valores descritos não se constituem, em hipótese 
alguma, compromisso futuro, razão pela qual não poderá ser exigido nem considerado como valor 
para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da FADEPE, sem 
que isso justifique qualquer indenização ao CONTRATADO. 

 



 

 

4.4 Atribui-se ao presente certame o valor estimado total de R$970.270,82(novecentos e setenta mil, 
duzentos e setenta reais e oitenta e dois centavos). 

 
 
 
             Tabela referência de quantidade de hospedagem  
 

  
QUANT. 

ESTIMADA 
Média 

R$ TOTAL R$ 
ITENS CATEGORIA ALIMENTAÇÃO DIÁRIAS 

(12 MESES) 

1 Quarto Café da Manhã 376  182,88 68.762,88  

2 Simples Café da Manhã + Meia Pensão 186  228,38 42.478,68 

3  Café da Manhã + Pensão Completa 1.056  273,88 289.217,28  

4 Quarto Café da Manhã 1.016  236,05 239.826,80  

5 Duplo Café da Manhã + Meia Pensão 155  327,05 50.692,75  

6  Café da Manhã + Pensão Completa 386  401,38 154.932,68  

7 Quarto Café da Manhã 95  299,85 28.485,75  

8 Triplo Café da Manhã + Meia Pensão 95  436,35 41.453,25  

9  Café da Manhã + Pensão Completa 95  572,85 54.420,75  

 TOTAL 3.460,00   970.270,82  
        OBS:  As hospedagens serão na cidade de Juiz de Fora/MG. 
 

4.5 Das reservas:  
  

1. No show: Os cancelamentos de reservas realizados em até 48 horas antes do início do horário 
previsto para o check-in (14h00, podendo haver, excepcionalmente, flexibilidade de 1 hora por 
parte do hóspede, devidamente justificada) não gerarão nenhum tipo de 
encargos/pagamentos para a FADEPE.  

 
1.1 O cancelamento da reserva solicitado a menos de 48 horas do horário previsto para o 

check-in, conforme exposto acima, ocasionará o pagamento correspondente a apenas 
uma/primeira diária da reserva;  

 
1.2 Para o cancelamento das reservas referentes às segundas-feiras, as mesmas deverão ser 

solicitadas até às 17h00 da sexta-feira anterior, para que não haja nenhum tipo de 
cobrança/pagamento por parte da FADEPE.  

 
2. Do valor das diárias: Os valores (lances), incluídos neste certame, deverão compor todas as 

taxas e impostos pertinentes, não podendo ser incluída nenhuma outra quantia na 
precificação da diária atribuída.  

 



 

 

 
4.6 Este certame será baseado no SISTEMA Brasileiro de Classificação de Meios de Hospedagem 
(SBClass), criado pela Portaria sob nº 100, de 16 de junho de 2011 pelo Ministério do Turismo, a saber:  

4.6.1 O meio de hospedagem, para ser classificado/habilitado, deverá demonstrar o 
atendimento à 100% dos requisitos mandatórios e a no mínimo 30% dos requisitos 
eletivos (para cada conjunto de requisitos – infraestrutura, serviços e 
sustentabilidade) referentes a hotel padrão 4 (quatro) estrelas ou superior, conforme 
portaria em referência;  

4.6.2 Para cumprimento do item anterior, poderá ser realizada vistoria no hotel vencedor, 
a fim de certificar a adequação do mesmo aos padrões apresentados. Caso o hotel não 
atenda às especificações, o mesmo será desclassificado na etapa de vistoria pelo 
técnico responsável, designado pela Fundação, que emitirá parecer relatando os 
motivos da desclassificação.  

 
 

4.7  A CONTRATADA deverá providenciar  serviço  de  hospedagem  nacional  em  hotéis  categoria  
4 (quatro) estrelas ou superior e padrão de quarto standard , com inclusão ou não de refeições 
tipo  (café da manha/almoço e/ou jantar) e bebidas não alcoólicas, conforme  solicitação da 
FADEPE. 

 
4.8 O tipo de quarto a ser utilizado será definido pela FADEPE. 

 

5) Qualificação técnica  

 
5.1. No mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado demonstrando ter capacidade e experiência na execução de serviços compatíveis com o 
objeto licitado. O atestado deverá ser emitido em papel timbrado, com firma reconhecida e/ou com o 
nome e telefone do responsável pela emissão. 
 
5.2 A execução de serviço compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação, 
demonstrando que a licitante executa ou executou contrato correspondente a 50% (cinquenta por 
cento) do quantitativo estimado para a presente licitação; 
 
5.3 Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica da licitante. 
 
5.4 Comprovação de inscrição por no mínimo 1 (um) ano, na Empresa Brasileira de Turismo (CADASTUR 
antigo EMBRATUR). 
 
5.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados. 
 
5.6 Declaração firmada pelo representante legal da empresa licitante, de que dispõe ou disporá no 
momento de sua contratação, de todo o aparato operacional necessário à plena execução do objeto 
licitado, conforme especificações deste Termo, edital e anexos. 
 



 

 

5.7 Os documentos de Habilitação apresentados via sistema deverão ser enviados concomitantemente 
com as propostas e demais documentos de habilitação. 

 

6) Das obrigações da contratada 

 

6.1 A reserva de hospedagem será imediata, após solicitação feita por e-mail pela FADEPE, sendo 
confirmadas  também  por e-mail. 
 
6.2. Repassar a CONTRATANTE as tarifas promocionais ou reduzidas sempre que  oferecidas pela rede 
hoteleira;  
 
6.3 A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,  fiscais e comerciais 
resultantes do objeto do presente CONTRATO. 
 
6.4.  Emitir  Nota  Fiscal  referente  aos  serviços,  para  fins  de  atesto  e  liquidação  pelo CONTRATANTE  
 
6.5 Manter, durante toda a vigência do CONTRATO, em compatibilidade com as  obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
 
6.6 Assegurar os valores de hospedagem pelo período de 48 horas para cancelamento sem nenhum 
tipo de encargos/pagamentos.  

 
 

7) Das Propostas:  

7.1) O presente Pregão reger-se-á pelo tipo Menor Preço Global. 

 a) O critério de julgamento por Menor Preço Global se justifica pela afinidade entre os itens, 
visando, inclusive, a manutenção da expectativa do nível de fornecimento. Caso não ocorresse 
desta forma poderia ocasionar falhas e dificuldades de operação na hipótese de divisão da 
demanda entre mais de um fornecedor. 

 
7.1.1. A proposta deverá conter: 

a)  Especificação clara e completa dos serviços e produtos oferecidos, obedecida à mesma ordem 
constante do Edital e seus anexos, indicando o quantitativo e a sua especificação (Anexo II – 
Modelo de proposta) ; 

b) Planilha de formação de custos, obedecendo à seqüência dos itens, sem conter alternativas de 
preços, ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, em 
moeda corrente nacional, expressos por algarismos, constando os valores unitários e totais 
com 02 (duas) casas decimais de cada componente do Anexo II e o preço por extenso, 
prevalecendo este último em caso de divergência; 

c) Na proposta de preço, a empresa licitante deverá apresentar cotação por serviço proposto, já 
incluídos custos operacionais; 



 

 

d)  Declaração expressa que os preços propostos abrangem todos os insumos, incluindo quaisquer 
custos, despesas e encargos de qualquer natureza, como impostos, taxas e quaisquer outras 
parcelas que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços objeto deste certame, 
sendo vedado ao licitante vencedor qualquer pleito posterior a este título; 

e) Declaração expressa de que está apto a iniciar os serviços a partir da assinatura do contrato. 

 

8) OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

  
 8.1. Verificar a conformidade do serviço recebido com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;   
 
8.2 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;   
 
8.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA.  
 
8.4. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no 
Contrato. 
 
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

 

9) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1 Os recursos para custear as despesas descritas neste Termo de Referência correrão à conta dos 
projetos gerenciados pela FADEPE. 

10) DA FORMA DE PAGAMENTO: 

10.1. Para quitação dos serviços executados, a Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura individual 
por projeto contendo na descrição do serviço o trecho, solicitante e nro. do pedido de compras sempre 
ao final de cada execução do serviço. 

10.2 A Contratante terá prazo de até 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento pela prestação dos 
serviços executados, a contar da data de emissão da nota fiscal/fatura discriminada e respectivo boleto 
bancário de cobrança. 

10.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeçam liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a empresa providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo para o pagamento, após a regularização da situação e/ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a FADEPE. 

10.4 Todo e qualquer serviço extra será de responsabilidade do passageiro e não deverão ser incluídos 
na Nota Fiscal/Fatura sob pena de recusa da mesma. 

 



 

 

11) DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

11.1 O prazo de vigência da ATA será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

11.2. O valor convencionado para pagamento ficará irreajustável por 12 (doze) meses, consoante 
legislação vigente. 

 

12) DAS SANÇÕES  

12.1 Caso a empresa vencedora descumpra norma desta seleção pública, aplicar-se-á pena de 
advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de ofício, mediante contra recibo da 
CONTRATADA, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações descumpridas. 
 
12.2. Descumprido as cláusulas deste termo ou caso a gravidade do descumprimento ensejar aplicação 
de pena superior à descrita no item anterior, aplicar-se-á multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre 
o valor da ATA ou contrato, ou outro valor menor levando em consideração a gravidade do prejuízo 
causado, a cada ocorrência incorrida pela CONTRATADA, sem prejuízo das demais penalidades. 
 
12.3 O disposto nos itens anteriores não prejudicará a aplicação de outras penalidades a que esteja 
sujeita a empresa vencedora, aplicando-se, no que for compatível com as normas que regem as 
fundações de apoio, a Lei 10.520/02. 
 
12.4. Qualquer penalidade somente será aplicada após regular processo administrativo simplificado, 
no bojo do qual à participante serão garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

12.5 O descumprimento ao estipulado em quaisquer cláusulas do contrato ensejará as penalidades 
previstas na lei 8666/93. 

 

10) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. A Contratada será responsável pelo pagamento de multas, punições ou indenizações que 
porventura venham a ser impostas por órgãos fiscalizadores de suas atividades, bem como dos ônus 
decorrentes de sua repercussão sobre o objeto a ser firmado com a Contratante. 
 
10.2. É proibida a subcontratação total ou parcial do objeto deste Termo de Referência. 
 

 

Juiz de Fora,14   Junho de  2023. 

 

 

 

 



 

 

Anexo II – Proposta de preços 

(papel timbrado da empresa) 

 
 

Prezados Senhores, 

 

Proposta que faz a empresa  ____________ inscrita no CNPJ (MF) n. __________, localizada _______, 

CEP ________, fone ________, e-mail: __________ , para o fornecimento dos serviços abaixo 

relacionados, de acordo com todas as especificações e condições estabelecidas na Licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO nº. 005/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO 0824/2023. 

 

   

QUANT. 
ESTIMADA 

R$ UNIT TOTAL R$ 
ITENS CATEGORIA ALIMENTAÇÃO DIÁRIAS (12 

MESES) 

1 Quarto Café da Manhã                 376      
2 Simples Café da Manhã + Meia Pensão                 186      
3   Café da Manhã + Pensão Completa              1.056      
4 Quarto Café da Manhã              1.016      
5 Duplo Café da Manhã + Meia Pensão                 155      
6   Café da Manhã + Pensão Completa                 386      
7 Quarto Café da Manhã                    95      
8 Triplo Café da Manhã + Meia Pensão                    95      
9   Café da Manhã + Pensão Completa                    95      

   TOTAL               3.460                        -    
 

 

Valor por extenso. Xxxxxx reais e xxxx centavos. 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _____ (_________) dias. 

 

Local e data: ___________________________________ 

 

____________________________________________________________ 
(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo -  CNPJ 

 
 



 

 

 

Anexo III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 005/2023 

VIGÊNCIA: xx DE xx DE 2023 ATÉ xx DE xx DE 2024 

 

 

 
GESTOR: FUNDAÇÃO DE APOIO E DES. AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – 

FADEPE 

CNPJ: 00.703.697/0001-67 

INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 367.949.952.0032 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 069.655/006 

RESPONSÁVEL: JOSÉ HUMBERTO VIANA LIMA JÚNIOR – DIRETOR EXECUTIVO 

 

 

No dia xx de xxxxxx de 2023, a FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – FADEPE, com sede na Rua José Lourenço Kelmer, 

n° 1357, Campus Universitário, prédio do CRITT, São Pedro, Juiz de Fora/MG, CEP 36.036-

330, representada pelo seu diretor, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e da Lei 

nº 10.520 de 17 de junho de 2002, e dos Decretos nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 e nº 

7.892 de 23 de janeiro de 2013, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 

proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 005/2023, RESOLVE registrar os preços 

ofertados pela(s) empresa(s) fornecedora(s) conforme listado abaixo: 

 

 
 FORNECEDORA VENCEDORA DO PE SRP 005/2023 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxx, com sede na Rua xxxx, nº 

xxxx, xxx, em xxxxxxxxx/xx, CEP: xxxx, neste ato representada por xxxxxx, inscrita no 

CPF sob o nº xxxxx 

 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto eventual contratação de empresa 

especializada, para prestar serviços de hospedagem, conforme descrição constante nos anexos 



 

 

do Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 005/2023 e de acordo com o quadro e informações a 

seguir: 

   

QUANT. 
ESTIMADA 

R$ 
UNIT 

TOTAL R$ 
ITENS CATEGORIA ALIMENTAÇÃO 

DIÁRIAS 
(12 MESES) 

1 Quarto Café da Manhã 376     

2 Simples Café da Manhã + Meia Pensão 186     

3   Café da Manhã + Pensão Completa 1.056     

4 Quarto Café da Manhã 1.016     

5 Duplo Café da Manhã + Meia Pensão 155     

6   Café da Manhã + Pensão Completa 386     

7 Quarto Café da Manhã 95     

8 Triplo Café da Manhã + Meia Pensão 95     

9   Café da Manhã + Pensão Completa 95     

   TOTAL  
             
3.460   

                     
-    

 

 
1.2.1. No show: Os cancelamentos de reservas realizados em até 48 horas antes do início do 

horário previsto para o check-in (14h00, podendo haver, excepcionalmente, flexibilidade de 1 

hora por parte do hóspede, devidamente justificada) não gerarão nenhum tipo de 

encargos/pagamentos para a FADEPE.   

1.2.1.1. O cancelamento da reserva solicitado a menos de 48 horas do horário previsto para o 

check-in, conforme exposto acima, ocasionará o pagamento correspondente a apenas 

uma/primeira diária da reserva;   

1.2.1.2. Para o cancelamento das reservas referentes às segundas-feiras, as mesmas deverão ser 

solicitadas até às 17h00 da sexta-feira anterior, para que não haja nenhum tipo de 

cobrança/pagamento por parte da FADEPE.   

1.2.2. Os valores (lances) incluídos no certame deverão compor todas as taxas e impostos 

pertinentes, não podendo ser incluída nenhuma outra quantia na precificação da diária atribuída. 

1.3. A CONTRATADA deverá providenciar serviço de hospedagem nacional em categoria 4 

(quatro) estrelas ou superior e padrão de quarto standard, com inclusão ou não de refeições tipo 

café da manhã/almoço e/ou jantar e bebidas não alcoólicas, conforme solicitação da FADEPE.  

1.4. O tipo de quarto a ser utilizado será definido pela FADEPE.  

1.5. A reserva de hospedagem será imediata, após solicitação feita por e-mail pela FADEPE, 

sendo confirmada também por e-mail. 



 

 

1.6. A CONTRATADA deverá repassar a CONTRATANTE as tarifas promocionais ou 

reduzidas sempre que oferecidas pela rede hoteleira;  

1,7, A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes do objeto do presente CONTRATO. 

1.8. A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal referente aos serviços, para fins dede atesto 

e liquidação pelo CONTRATANTE.  

1.9. A CONTRATADA deverpa assegurar os valores de hospedagem pelo período de 48 horas 

para cancelamento sem nenhum tipo de encargos/pagamentos.  

1.10. As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo nº 774/2023 referente 

ao Pregão Eletrônico SRP n° 004/2023, sobretudo no Termo de Referênica, integram essa ata 

de registro de preço, independentemente da transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

2.1. O órgão gerenciador será a Fadepe.  

2.2. Caberá à Fadepe a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de 

Registro de Preços, de acordo com o disposto no art. 5° do Decreto 7.892/2013. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE  

3.1. Poderão utilizar-se da presente ata qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, respeitados os quantitativos do parágrafo 4° do art. 22 do Decreto 

n° 7.892/2013, combinado com o inciso III do art. 9° do mesmo Decreto, mediante prévia 

consulta à Fadepe, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitada, no que couber, 

as condições e as regras dispostas no referido decreto.  

3.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário desta ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas 

com a Fadepe.  

3.1.2.  As ordens de serviços adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder 100% 

(cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata.  

3.1.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente, a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato à 

Fadepe.  



 

 

3.1.4. Após a autorização da Fadepe, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA   

4.1.  A presente ata terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A revisão da ata e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina do 

Decreto nº 7.892/2013.  

5.2. É vedado efetuar acréscimos aos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, conforme o § 1º, art. 

12 do Decreto nº 7.892/2013.  

5.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos insumos referentes ao objeto registrado, 

cabendo à Fadepe promover as negociações junto aos fornecedores.  

5.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Fadepe convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado.  

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, a Fadepe poderá liberar o fornecedor caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e dos comprovantes apresentados, e convocará os demais fornecedores para assegurar 

igual oportunidade de negociação.  

  

6. CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

6.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados, por razão de interesse público, ou a pedido do fornecedor.  

6.2. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:  

6.2.1.  Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços.  

6.2.2. Não assinar a ata de registro de preços e os contratos dela advindos, no prazo estabelecido 

pela Fadepe, sem justificativa aceitável.  



 

 

6.2.3. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Fadepe, sem justificativa aceitável.  

6.2.4.  Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado.  

6.2.5.  Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.  

6.2.6.  Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços.  

6.2.7.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES  

7.1. A contratação com o fornecedor registrado será realizada, conforme disposto no artigo 62 

da Lei nº 8.666/1993, e obedecidos aos requisitos pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 

7.892/2013.  

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de Registro de 

Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de 

contratação.  

7.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações.  

7.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da ata de registro de preços. 

7.3. Durante a vigência da ata, a fiscalização será exercida por um representante da Fadepe, ao 

qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir 

as dúvidas que surgirem durante a vigência da ata de registro de preços.  

7.4.  A existência de preços registrados não obriga o órgão gerenciador a contratar, facultando-

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada preferência do 

fornecedor registrado em igualdade de condições.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  

8.1. Além de outras obrigações descritas nesse instrumento, a CONTRATADA obriga-se a:  

8.1.1. Fornecer o objeto desta ata de registro de preços estritamente de acordo com a 

especificação constante na Cláusula Primeira desta ata e no Edital e seus Anexos.  

8.1.2. Arcar com os impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e cíveis 

decorrentes do fornecimento ora contratado; responsabilizando-se pelo ônus resultante de 

quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou por 



 

 

dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como obrigando-se por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de 

lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto  

8.1.3. Manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Eletrônico SRP nº 005/2023.   

8.1.4. Emitir documento fiscal em conformidade com o item descrito na Cláusula Nona em até 

05 (cinco) dias após a prestação de serviços/fornecimento.  

8.1.5. Rejeitar qualquer pedido/solicitação de ordem de serviço do objeto ora contratado que 

não tenha partido da Fadepe, exceto se formalmente autorizada para tal, por meio de documento 

específico.  

8.1.6. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.  

8.1.7. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 

da rede de assistência técnica autorizada. 

8.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes d objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

8.1.9. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em que se 

verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, quando verificados no 

prazo da garantia, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

8.1.10. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-se pelo 

transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais.   

8.1.11. Responsabilizar-se pela garantia do serviço prestado dentro dos padrões adequados de 

qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e 

na forma exigida no Pregão Eletrônico SRP nº 004/2023.   

8.1.12. Manter preposto, aceito pela Fundação, para representá-lo na execução do objeto 

contratado.  

8.1.13. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou 

ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 

8.2.  Além de outras obrigações descritas nesse instrumento, a Fadepe obriga-se a:   

8.2.1. Cumprir todas as normas e condições do presente termo.  

8.2.2. Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer alteração referente aos termos desta 

ata.   



 

 

8.2.3. Acompanhar a execução desta ata de registro de preços e dos contratos dela advindos, 

além de fiscalizar, controlar e gerenciar os termos desta ata de registro de preços e dos contratos 

dela advindos.   

8.2.4.  Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA para o perfeito cumprimento 

das obrigações assumidas.  

8.2.5. Atestar as notas fiscais emitidas, após a efetiva entrega do objeto contratado e realizar o 

pagamento conforme cláusula nona.  

8.2.6. Fornecer à CONTRATADA informações e demais elementos necessários para o perfeito 

cumprimento da presente ata de registro de preços.  

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece expressamente que o presente instrumento 

não gera entre as partes qualquer vínculo empregatício face à completa ausência dos elementos 

configuradores da relação de emprego.  

 

9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO  

9.1 A Fadepe efetuará o pagamento referente a cada prestação de serviço solicitada em até 30 

(trinta) dias, contados a partir do recebimento da documentação fiscal da CONTRATADA 

(Nota Fiscal/Fatura discriminativa), em 02 (duas) vias.  

9.2 Para quitação dos serviços executados, a fornecedora registrada deverá emitir nota 

fiscal/fatura individual por projeto contendo na descrição do serviço o trecho, solicitante e no 

pedido de compras sempre ao final de cada execução do serviço.   

9.3.  Deverão constar no corpo da nota fiscal/fatura o número do Pregão e o número de registro 

desta Ata.  

9.4.  A Fadepe procederá às retenções legais referentes à IRPJ, COFINS, CSLL, PIS/PASEP, 

ISSQN e INSS de acordo com a natureza da operação. Se a empresa vencedora for optante do 

“SIMPLES NACIONAL” ou, em razão de sua natureza jurídica, a empresa vencedora for isenta 

da obrigação de recolher quaisquer dessas contribuições, ou ainda, se as recolhe por via judicial, 

deverá fazer prova de tais situações a cada faturamento, através de documentação 

comprobatória.  

9.4.1 A Fadepe é fonte retentora do ISS em Juiz de Fora.  

9.4.2.  No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, 

serão os mesmos restituídos à empresa vencedora para as correções necessárias, não 

respondendo a Fadepe por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes.  

9.4.3.  A Fadepe não é contribuinte do ICMS. 



 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  

10.1.1.  falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

10.1.2.  ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo  

10.1.4.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

10.1.5. apresentem documentação falsa ou cometer fraude fiscal. 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Fundação pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções:  

10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

10.2.2.  Multa: 

10.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

objeto não executado;  

10.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após ultrapassado o prazo de 30 

dias de atraso, ou no caso de não entrega do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos 

que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das 

especificações contratadas;  

10.2.2.3. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em 

caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.  

10.2.3 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.  

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  



 

 

10.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “10.2.3” também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 

Referência. 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

10.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

10.6. Das sanções previstas nos itens anteriores caberá recurso e a fundamentação deverá ser 

formulada pela fornecedora registrada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

data em que for oficiada pela Fadepe, da aplicação da pena, em observância ao princípio da 

ampla defesa e do contraditório.  

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a fadepe poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  

11.1. Caberá à Fadepe o direito de rescindir unilateralmente esta Ata de Registro de Preços, 

ocorrendo uma ou mais das hipóteses previstas nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8666/93, o que 

a CONTRATADA declara expressamente reconhecer.   

11.2. Na hipótese da rescisão se der por culpa da fornecedora registrada, fica a Fadepe 

autorizada a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos corrigidos a que aquela 

tenha direito.  

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1.Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, do 

Decreto nº 10.024/2019, do Decreto n° 3.555/2000, do Decreto nº 7.892/2013, do Decreto nº 

8.520/2014, do Decreto nº 3.722/2001, da Lei Complementar nº 123/2006, e da Lei nº 

8.666/1993, subsidiariamente.  

12.2. Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente 

instrumento constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do contrato 

ou de suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo.  



 

 

12.3. As partes declaram e autorizam, nos termos da Lei nº 13.709/2018, a utilização dos dados 

e informações aqui prestadas, cuja veracidade declaram sob as penas da lei, para o fim de 

cumprimento do objeto aqui contratado.  

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 13.1 O foro para dirimir questões relativas à presente Ata de Registro de Preços, será o da 

Justiça Comum da Comarca de Juiz de Fora/MG.  

  

Juiz de Fora, xx de xxxxxxxxx de 2023.  

  

  

  

  

FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO,   

PESQUISA E EXTENSÃO – FADEPE  

José Humberto Viana Lima Júnior  

CPF: 223.997.803-10  

  

  

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

  

TESTEMUNHAS:  

  

 _______________________    2. _______________________  

Nome:       Nome:   

CPF:       CPF: 

 


